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Seleção de Programa de Pós-graduação

Edital PPCSA/FAMED/UFU nº 10/2020

Edital de abertura das inscrições e do processo de seleção de alunos TURMA 2021/1 para ingresso no Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde (PPCSA)
ANEXO V

Análise do Curriculum Vitae

DISCENTE: 






· MESTRADO ACADÊMICO      ☐ MESTRADO PROFISSIONAL
         ☐ DOUTORADO

*PARA O MESTRADO E PARA O DOUTORADO A ANÁLISE DOS CRITÉRIOS OBSERVADOS ABAIXO SERÁ REALIZADA COM COMPROVAÇÃO ANEXADA DOS ÚLTIMOS 4 (ANOS) MAIS O ANO VIGENTE, OU SEJA, JANEIRO DE 2016 ATÉ O MOMENTO DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO DE 2020.

A única exceção de tempo de aceito de documentos ocorre para pontuação de aluno participante de programas institucionais de nível superior (PIBIC, IC, PIBEG, PET, PEIC, PIBID, etc) durante a graduação no período de um ano, pois neste item não será imposto limite de tempo para validação. Os candidatos poderão atingir a nota máxima de 30 pontos na análise do currículo. Para alunos de doutorado será exigido o limite de 3 pontos para ser aprovado.

· PREENCHER E ENVIAR ESTE ANEXO, MESMO QUE A SOMATÓRIA SEJA IGUAL A ZERO.
· OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR ORGANIZADOS, PAGINADOS E ENUMERADOS DE ACORDO COM A ORDEM ABAIXO.
· ACRESCENTAR O NÚMERO DAS PÁGINAS (PODE SER MANUALMENTE) DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS CORRESPONDENTES A CADA ITEM ABAIXO.
· DOCUMENTOS FORA DE ORDEM E/OU FALTOSOS NÃ O SERÃO CONSIDERADOS NA PONTUAÇÃO.
· FAVOR NÃO DELETAR OS ITENS NÃO PONTUADOS NAS TABELAS ABAIXO.
· CASO NECESSÁRIO, INSERIR MAIS LINHAS NOS ITENS.

IMPORTANTE: NÃO ANEXE DOCUMENTOS QUE NÃO SE ADEQUEM AOS CRITÉRIOS OU QUE FORAM REALIZADOS/ PUBLICADOS FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO DOS ÚLTIMOS 4 (ANOS) MAIS O ANO VIGENTE, OU SEJA, JANEIRO DE 2016 ATÉ O MOMENTO DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO DE 2020. 
NO ITEM B COMPROVAR APENAS COM A PRIMEIRA PÁGINA DO ARTIGO (CONTENDO OS AUTORES, TÍTULO E REFERÊNCIA DA REVISTA). 

A PONTUAÇÃO SERÁ DE ACORDO COM A TABELA ABAIXO. 

	Fatores de impacto (FI) ou indexação
	PONTUAÇÃO

	≥ 4,5
	10,0 PONTOS

	> 3,22 ≤ 4,49
	9,0 PONTOS

	> 2,2 ≤ 3,21
	8,0 PONTOS

	> 1,1 ≤ 2,20
	6,0 PONTOS

	> 0,5 ≤ 1,09
	5,0 PONTOS

	> 0,5 ou (ISI + Scimago + Scopus sem FI)
	3,0 PONTOS

	Medline + Scielo
	2,0 PONTOS


	Item A
	Aluno participante de programas institucionais de nível superior (Ex. PIBIC, IC, PIBEG, PET, PEIC, PIBID) durante a graduação. Período mínimo de 12 meses (5,0 pontos por item).

-Pontuação máxima de 10,0 pontos no item A.
- Neste item não será imposto limite de tempo para validação.
	Ano
	Tipo (Ex. PIBIC)
	Página
	Pontuação

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	Pontuação Item A:
	


	Item B
	Artigos publicados ou comprovadamente aceitos.

- Pontuação listada acima.

- Inserir referência completa.
	Ano
	Fator de Impacto
	Página
	Pontuação

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	

	Pontuação Item B
	

	Item C
	Resumos ou resumos expandidos publicados em anais de congressos ou suplemento de periódicos (1,0 ponto por resumo).
- Pontuação máxima de 5,0 pontos.
- Comprovar com a cópia do resumo nos anais.
	Ano
	Tipo (Ex. Resumo)
	Página
	Pontuação

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	

	Pontuação Item C
	

	Pontuação TOTAL (Itens A+B+C)*:
	


* A nota máxima será limitada a 30 pontos no currículo.
* Para alunos de doutorado será exigido o limite de 3 pontos para ser aprovado.
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